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EXTRATO DE CONTRATO NO 22O9OOOI/2023

CONTRATO No : 2209000 1 I 2023
CONTRATADO (A): CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA
PROCESSO DE ORIGEM: 00312023 PP

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para

prestação de J*içot putu 
"onfecção 

de móveis projetados para a sede da Câmara

Municipal de Jose da Penha - RN
vAloir T0TAL: R$ 37.490,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e noventa reais).

DESPESAS: 10- l. 1001. l. 31. ll .2.4.O.339039- Outros Serviçosde

Terceiros - Pessoa Juridica
vIGÊNCh: 221 09 12023 à 3 t I 1212023.

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2023
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Estado do Rio Grande do Norte
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I1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qua[, depois de lido e achado

conforme, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

\
o@ Jose da Penha./RN. 22 de setembro de 2023
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CPF: 051.287,EÁ la-1ç

Câmara de José da Penha

CNPJ(MF): 24. 5 ló.965/000 l -08

CONTRATANTE

LI SIGN COMERCIO LTDA
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CNPJ/CPF : 44. 460.3061 O00 l -O4

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

Q*»"tZ
PF: Ú Ll 5.aoz 2-5H - a€ cpt: 105. laao . J.74 - í5
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atestadas pelo §etor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da

ordem de serviço emitida.

parágfafo único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato

atribuível à Contratada, aplicar-se-â o indice do IPCA" a título de compensação Íinanceira,

que será o produto resultante da multipticação desse índice do dia anterior ao pagamento

pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso'

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)

CONTRATANTE, na dotação orçamentária: l0- I . 1001 . I .31 . ll .2.4.O.339039-

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" ficando o saldo pertinente aos demais

exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caSo seja

necessário.

CLÁUSULA DÉCIN{A - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - o presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n."

8.666193, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a

apresentação das devidas justifi cativas.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA

FORIVIALIDADES

DO FORO, BASE LEGAL E

I l. I - Este Contrato encontra-s€ subordinado a legislação especifica, consubstanciada na

Lei n. 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos,

aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
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I 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade da respectiva Comarca. como o único capaz de dirimir

as dúvidas oriundas deste Contralo, caso não sejam dirimidas amigavelmente'
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- Até lOplo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização

e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente,

facultada a defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Municipio, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da data da notificação, podendo o

CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faruras por ocasião do pagamento. se julgar

cônvenrente:

7.5. O pagamerto da multa úo eximirá a GoNTRATADA de corrigir as irregularidades

que deram causa à penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a coNTRATADA, por escrito, de qualquer

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das proüdências

cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais' e

as justificadas so serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente

comprováveis, a criterio da autoridade competente do CONTRATANTE' e desde que

formuladas no prazo mâximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas'

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

8. I - O valor total da presente avença é de R$ 37.490,00 (trinta e sete mil e quatrocentos

e noventa reais), a ser pÀgo no prazo de ate tÍista dias, contado a partir da data final do

período de adimplemento da obrigação' na prgi4r§ão dos serviços efetivamente prestados

no período respectivo, segundo as autorizaçõer gxpedidas pelda) Câmara Municipal de

Jn«âdakrsa'edeeofumiHecgrrasrrdàs.fiscaidfaturase/ourecibosdevidamente
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4.4, providenciar os pagamenlos à contÍatada à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente âtestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.I - A vigência deste instrumento seÍ^ até 3l tl2l2o23 podendo ser pronogado de amrdo

CLÁUSULA §EXTA - DA RESCISÃO

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79

da Lei n' 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com

antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito'

CLÁUSULA Sf,TIMA - DAS Pf,NALIDADES

7. l. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a coNTRATADA'

sendoJhe garantida plena defesa. as seguintes penalidades:

- Advertência;

- Multa;

- Suspensão temporária de participações em licita@es promovidas com o

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02

(dois) anos;

.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontrataÍcomaAdministração

Públic4 enquanto perduraran os motivos da punição, ou até que seja promovida a

reúilitação, perante a pópÍia autoridade que aplicou penalidade;
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?.2. A multa prevista acima será a seguinte

com a lei.
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3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades

proÍissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encamiúar para o Setor Financeiro da(o) Câmara Municipal de José da Penha" as

notas de empenhos e respectivas notas fiscaiVfaturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdencirá'rios do

pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste

Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressôes ate o limite

fixado no § l', do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4. l. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necesúrias

ao pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão do

objeto contratual, diligenciando nos c&sos que exigem providências corr€Íivas;
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CoNTRATO N' 22090001/2023

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de José da Peúa

CNPJ-MF, N" 24.516.965/0001-08, siruada na Rua João de Deus Fontes, 300, Centro,

Jose da Penha/RN denominado daqui por diante de CONTRATANTE, e do outro lado

CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDÀ CNPJ/CPF 214,460.306/000I.O4, COM SEdE NA

Rua R OLIVACY RODRIGLIES DE FREITAS. 17. AEROPORTO, QUADRAI9 LOTE

18, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), têm justo e contratado o

seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

I - Registro de Preços para firtura e eventual Contratação de empresa para prestação

de serviços para confecçi[,o de môveis projetados para a sede da Câmara Municipal

de Jose da Penha - RN

CLÁUsULA SEGUNDA. DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este cortrato fundameÍrta-sê na Lei n" 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, e suas

posteriores alteÍações.

CLÁUSUL/\ TERCEIRA . DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔES

RESPON§ABILIDADES DA CONTRATADA

3. l. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidos

neste termo contrdual;

E

@ur** t M,irtfrl /, Ó)aíu.*,'*t

Estado do Rio Grande do Norte

fu.Í{@..d"*gíb",". 1-08CNPJ.: 24.516.965

n


